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Situação atual e Problemas 

enfrentados

• Estaremos falando da realidade de SP, porém pode estar 

ocorrendo em outros Estados

• Para todo feriado e prolongamento de feriado ocorre o 

fechamento do Escritório da Defesa não tendo um 

profissional para autorizar a Emissão da PTV

• Necessidade de antecipar as Notas Fiscais de Venda 

para fora do Estado - ja chegamos a ter que antecipar até 

4 dias



Situação atual e Problemas 

enfrentados
• Perca de venda. Em muitas situações o Cliente não consegue prever e 

antecipar o que irá carregar ou precisar. Ocorre hoje nos Varejos uma 

ação muito forte contra perda e desperdícios. Para não correr risco o 

Cliente deixa de comprar e busca soluções locais.

• Cancelamento de Notas Fiscais. Pode ocorrer do Cliente cancelar a 

compra após feita a NF e PTV ou mudança na composição da carga. Isto 

tem gerado auditorias por parte da Secretaria da Fazenda com suspeita 

de fraude.

• Impossibilidade de Identificação de Lote na Nota Fiscal por não ter 

realizado o processamento, o que impede de atender a IN 2 de 2018 de 

rotulagem e rastreabilidade

• Consolidação de Lote ainda não colhido



Legislação Atual

IN 28, de 24 de agosto de 2016 - Norma Técnica para utilização da Permissão 

de Trânsito de Vegetais

Capitulo III, da Emissão da PTV.

Art.12. A PTV, no caso de emissão manual, somente poderá ser emitida e assinada por um Engenheiro

Agrônomo ou Engenheiro Florestal, em suas respectivas áreas de competência profissional, habilitado e inscrito

no Cadastro Nacional dos Responsáveis Técnicos Habilitados para a emissão de PTV, pertencentes ao quadro

dos OEDSV e que exerçam atividade de fiscalização agropecuária.

§ 2º Será dispensada a exigência prevista no parágrafo anterior quando houver sistemas informatizado que

permita a verificação dos documentos que fundamentem a PTV e a rastreabilidade do processo.

Art.13. A PTV poderá ser emitida eletronicamente em sistema informatizado, desde que a certificação

fitossanitária de origem seja fiscalizada permanentemente e homologada pelo RT habilitado para emissão de

PTV.

§ 3º A PTV eletrônica dispensará a assinatura se estiver vinculada ao Engenheiro Agrônomo ou Florestal 

habilitado que homologar a certificação fitossanitária de origem.

§ 4º A emissão da PTV poderá ser realizada pelo produtor de Unidade de Produção - UP ou proprietário da 

Unidade de Consolidação - UC, através de sistema informatizado disponibilizado pelo OEDSV.



Propostas para o problema

• Implantação URGENTE da PTV eletrônica nos Estados 

que ainda não possuem

• Eliminação da exigência de um Profissional do OESDV 

Estaduais para liberar as PTV’s eletrônicas

• Adoção do Sistema de Plantão, a exemplo do Paraná



Exemplo do Paraná



Exemplo do Paraná



Exemplo do Paraná


